
 

   

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PRIMEIR0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2015—SES/DF

\

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº [06/2015-SES/DF, QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL. POR

 

TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. COMREPOSIÇÃO DE PEÇAS. EM CAPELAS DE FLUXO LAMINAR E

no CNPJ/MF sob O nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede em Brasilia/DF.
CEP 70.770—200. representada neste ato HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. na
qualidade de Secretário de Estado. da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme
Decreto de 02 de março de 20l6, publicado no DODF Edição Extra nº 04, de 02 de março de 20I6. pg.
01. e a empresa RF. CONTROLE E CERTIFICAÇÃO LTDA., doravante denominada
CONTRATADA, CNPJ nº. ] I.]05.408/000l—44, com sede na Rua C 27 nº 202, Quadra [8, Lote [3 —
Jardim América — Goiânia/GO, CEP 74265-170, Teletbne/Fax (62) 3275-1272, E—mail:
contatoáDseccoleom.br: representada por FABIANO CANDIDO, portador do RG nº 32.I89.02I-8-

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
&

.l. () presente Termo Aditivo tem por objeto:

. Prorrogar prazo de vigência, por mais I2 (doze) meses a contar de 27 de novembro de 2016 a 26 de
novembro de 2017, com fundamento no Inciso II, Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

. Em relação ao pedido de reajuste, solicitado pela Contratada tempestivamente. conforme consta nos
autos do processo a II. 470. este será analisado úosteriormente, tendo em vista a necessidade de
analise quanto & vantajosidade econômica para a sua concessão.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 1. A despesa correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

  

   

[ Unidade Orçamentária: 2390!
2390!ll Programa de Trabalho: 103026202228850002 103026202228850002III Elemento de Despesa: 339039
339030IV Fome de Recursos: l00000000
I00000000V Valor Inicial

4I.648,6l
50.935.32VI Nota de Empenho: 2016NE05923
2016NE05924VII Data de Emissão: 25/11/2016
25/11/2016VIII Modalidade do Empenho: Estimativo
EstimativoIX Evento:

400091
400091
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

4.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA QUNTA — DAS GARANTIAS

5.1. Para assinatura do presente Termo, a CONTRATADA prestará a garantia no valor de R$ 46. IS,9I

(quarenta e seis mil, oitocentos e quinze reais e noventa e um centavos), equivalente a 5% cinco

por cento) do valor do Contrato, conforme§ Iº do Art. 56, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA — DA RATIFICASZÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere O presente ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

7.1. A elicácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumcl O pclu

CONTRATANTE na Imprensª Oficial. até o quinto dia útil dO mês seguinte ao de sua assinalnl . para

ocorrer no pram (le 20 (vinte) dias dO prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado OI e"

do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

7.2 Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Con bate à

corrupção. nO telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.03l de 12 de dezembro de ()IZ.

Brasilia, :25 de “HM/775% de 20l6.
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ER UCENA PEREIRA DA FONSECA

SE RETARIA DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL

9 Caddo

F BIANO CANDIDO_

F.F. CONTROLE E CERTIFICAÇAO LTDA.
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